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à penhora pelo faturamento da empresa, tendo em vista o
disposto no art. 620 do CPC, o qual estatui que a execução
deve ser feita pelo modo menos gravoso para o executado
(REsp 671732/PR - Rel. Min. José Delgado - 1ª Turma - STJ
- DJ de 1º.02.2005).

Nesse sentido manifesta-se Humberto Theodoro
Júnior (Curso de direito processual civil. 41. ed. Rio de
Janeiro: Forense, 2007, v. 2, p. 327):

A jurisprudência, há algum tempo, vinha admitindo, com
várias ressalvas, a possibilidade de a penhora incidir sobre
parte do faturamento da empresa executada. A reforma do
CPC realizada pela Lei nº 11.382/2006, e que criou o art.
655-A, normatizou em seu § 3º a orientação que predomi-
nava no Superior Tribunal.
Assim a penhora sobre parte do faturamento da empresa
devedora é permitida sempre que, cumulativamente, se cum-
pram os seguintes requisitos:
a) inexistência de outros bens penhoráveis, ou, se existirem,
sejam eles de difícil execução ou insuficientes a saldar o
crédito exeqüendo;
b) nomeação de depositário administrador com função de
estabelecer um esquema de pagamento, nos moldes dos
arts. 678 e 719;
c) o percentual fixado sobre o faturamento não pode invia-
bilizar o exercício da atividade empresarial.
A penhora de percentual do faturamento figura em sétimo
lugar na ordem de preferência do art. 655, de sorte que,
havendo bens livres, de menor gradação, não será o caso de
recorrer à constrição da receita da empresa, que, sem maiores
cautelas, pode comprometer seu capital de giro e inviabilizar
a continuidade de sua normal atividade econômica.

Ora, uma vez que existe bem imóvel penhorável
(inclusive já indicado nos autos) e que a recusa é imotiva-
da - ocorreu tendo em vista a “nova gradação do art. 655
do CPC” e porque a agravante, “uma conceituada insti-
tuição de ensino superior mineira, evidentemente mantém
faturamento para exercício de suas atividades” (f. 91-TJ) -,
descabida é a penhora sobre o faturamento da recorrente.

Ademais, o bem imóvel indicado à penhora pela
agravante está localizado em região valorizada de Belo
Horizonte (Centro-Sul), não se tratando de bem de difícil
comercialização.

Por fim, saliente-se que o fato de a agravante ser
proprietária de apenas 75% do imóvel indicado à pe-
nhora realmente dificulta a alienação do bem.

Essa circunstância, contudo, não autoriza, por si
só, a penhora sobre percentual do faturamento da agra-
vante, cujos requisitos já foram exaustivamente descritos
neste voto.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para
indeferir o pedido de penhora sobre o faturamento da
agravante.

Custas pela agravada.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES e
UNIAS SILVA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Mandado de segurança - Policial militar reforma-
do - Proventos - Contribuição previdenciária -
Desconto - Ilegalidade - RGPS - Benefício -

Limite máximo - Art. 5º da Emenda
Constitucional nº 41/03 - Aplicabilidade -

Concessão da ordem

Ementa: Mandado de segurança. Contribuição de servi-
dor público aposentado. Militar. Descontos previden-
ciários. Aplicabilidade do art. 5º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/03. Sentença mantida.

- ''Após a vigência da Emenda Constitucional nº
41/2003, tornou-se legítima a taxação dos servidores
inativos sobre a parcela dos proventos que exceder o
limite estabelecido no art. 5º da referida emenda, con-
forme entendimento do Plenário do STF'' (TJMG - MS nº
1.0000.04.406658-7/000 - Rel. Des. Orlando Adão).

- A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em
sede de ação direta de inconstitucionalidade, vincula
todos os Tribunais do País, e, assim, torna-se irrelevante
o fato de o recorrente ser servidor militar, visto que o STF
não fez qualquer ressalva quanto aos militares; em
suma, as disposições da EC nº 41/03 aplicam-se aos
servidores militares de maneira geral. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  //  RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00002244..
0077..444488226633-99//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -
RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  44ªª  VVaarraa  ddee  FFeeiittooss
TTrriibbuuttáárriiooss  ddoo  EEssttaaddoo  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -
AAppeellaanntteess::  11ºº))  IIPPSSMM  -  IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  ddooss
SSeerrvviiddoorreess  MMiilliittaarreess  ddee  MMGG,,  22ºº))  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss
-  AAppeellaaddooss::  MMooiissééss  ddee  OOlliivveeiirraa  ee  LLaaeerrttee,,  IIPPSSMM  ––  IInnssttiittuuttoo
ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  MMiilliittaarreess  ddee  MMGG  -
AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::  DDiirreettoorr-GGeerraall  ddoo  IIPPSSMM  -  IInnssttiittuuttoo  ddee
PPrreevviiddêênncciiaa  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  MMiilliittaarreess  ddee  MMGG  -  RReellaattoorr::
DDEESS..  AALLVVIIMM  SSOOAARREESS  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS RECUR-
SOS VOLUNTÁRIOS. 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 2007. - Alvim
Soares - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ALVIM SOARES - Conheço dos recursos inter-
postos, bem como do reexame necessário, visto que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade. 
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Perante a Quarta Vara de Feitos Tributários do Esta-
do desta Capital, o aqui apelado Moisés de Oliveira e
Laerte, intitulando-se militar da reserva da PMMG,
impetrou o presente mandado de segurança contra ato
do Diretor-Geral do IPSM - Instituto de Previdência dos
Servidores Militares de Minas Gerais, requerendo a in-
clusão do Estado de Minas Gerais na lide como litiscon-
sórcio passivo necessário, objetivando a declaração de
ilegalidade dos descontos previdenciários que vem
sofrendo desde a data da promulgação da Emenda
Constitucional nº 20/98, assim como a determinação
para a suspensão dos referidos descontos sobre a
parcela que não exceder o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social;
sustentou a inconstitucionalidade da contribuição previ-
denciária do servidor inativo; requereu o deferimento de
liminar; juntou documentos. 

Às f. 26/28-TJ, o MM. Juiz de Direito a quo deferiu
a liminar almejada e o pedido de formação do litiscon-
sórcio passivo. 

Notificada, a autoridade apontada como coatora
prestou informação às f. 29/44-TJ, argüindo preliminar
de inépcia da inicial; no mérito, sustentou a constitu-
cionalidade dos descontos operados nos proventos do
inativo a título de contribuição previdenciária. 

Igualmente, o Estado de Minas Gerais manifestou-
se, às f. 65/76-TJ. 

O Ministério Público manifestou-se às f. 80/90-TJ,
opinando pela denegação da ordem. 

O feito teve normal prosseguimento, com as partes
agindo desenvoltamente, e o MM. Juiz de Direito a quo
proferindo a sentença ferreteada, que se encontra
emoldurada às f. 92/101-TJ, julgando procedente o
pedido contido na exordial. 

Inconformado, o IPSM interpôs recurso de apela-
ção, cujas irresignadas razões se encontram lastreadas
às f. 117/128-TJ, insistindo na tese de que os militares
possuem um regime constitucional específico. 

Igualmente, o Estado de Minas Gerais arvorou-se
contra a decisão singular, às f. 130/141-TJ. 

Contra-razões recursais, às f. 143/86/94-TJ e
165/168-TJ. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-
se nos autos às f. 175/182-TJ, opinando pela confir-
mação da sentença. 

Data venia, analisando os autos com o devido
cuidado que o caso requer, tenho que a decisão singu-
lar merece integral confirmação por parte desta egrégia
Turma Julgadora. 

A questão envolvendo a ilegalidade da con-
tribuição previdenciária do militar inativo não é nova
nesta Corte; esta Câmara Julgadora já teve a oportu-
nidade de, em casos tais, firmar o entendimento de que
o teto de isenção estabelecido no art. 201 da
Constituição Federal (art. 5º da EC 41/03), relativa-
mente à contribuição previdenciária, aplica-se a todos os
servidores públicos, incluindo-se os militares. 

A reforma da previdência, consubstanciada na EC
nº 20, de 16 de dezembro de 1998, operou profundas

alterações no sistema, com repercussão sobre a impo-
sição de descontos previdenciários aos servidores públi-
cos inativos, tendo sido acrescido ao art. 40 o § 12, com
a seguinte redação: “§ 12 - Além do disposto neste arti-
go, o regime de previdência dos servidores públicos titu-
lares de cargo efetivo observará, no que couber, os re-
quisitos e critérios fixados para o regime geral de pre-
vidência social”.

Ora, se ao regime de previdência dos servidores
públicos se aplicam as regras do regime geral, é irrefutá-
vel que os servidores aposentados deixaram de ser sujeitos
passivos das contribuições previdenciárias, já que, na
dicção do art. 195, II, da Lei Maior, não incide con-
tribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo
regime geral de previdência social referido no art. 201. 

Nesse compasso, a partir de 16.12.1998, data da
publicação da referida emenda, a tributação dos inativos
não encontra qualquer amparo na Carta Magna, restan-
do frontalmente ofendidos o § 12 do art. 40 c/c o inciso
II do art. 195. 

Colaciono decisão do Supremo Tribunal Federal
que corrobora tal entendimento, verbis: 

Contribuição previdenciária do Estado do RS. - Consideran-
do que a CF/88, somente após a superveniência da EC
20/98, não autoriza a cobrança de contribuição previden-
ciária sobre servidores aposentados e pensionistas, a Turma
deu provimento parcial a agravo regimental em recurso
extraordinário interposto pelo Instituto de Previdência do
Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, para reconhecer a
constitucionalidade da cobrança de contribuição previden-
ciária de inativos pela Lei Estadual 7.672/82 no período
anterior à promulgação da Emenda Constitucional 20/98 e
determinar a restituição dos valores pagos pelos inativos e
pensionistas somente com relação ao período posterior à
referida emenda (RE AgR 367.094-RS, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence).

Não obstante, como salientado pelo eminente Des.
Orlando Adão, no julgamento do MS nº 1.0000.04.
406658-7/000, “após a vigência da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, tornou-se legítima a taxação dos
servidores inativos sobre a parcela dos proventos que
exceder o limite estabelecido no art. 5º da referida
emenda, conforme entendimento do Plenário do STF”. 

Mister realçar que a decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal em sede de ação direta de inconstitu-
cionalidade vincula todos os Tribunais do País, e, assim,
torna-se irrelevante o fato de o recorrente ser servidor mi-
litar, visto que o STF não fez qualquer ressalva quanto aos
militares; em suma, as disposições da EC nº 41/03 apli-
cam-se aos servidores militares de maneira geral. 

Por derradeiro, no que se refere especificamente à
contribuição para a assistência à saúde do militar inati-
vo, pinça-se do voto proferido pelo eminente Des.
Wander Marotta, no julgamento do Agravo de
Instrumento nº 1.0024.05.813227-5/001: 

... se a autarquia institui uma só contribuição para pensão e
assistência à saúde e a CF e o STF já declararam ser incons-
titucional a contribuição de pensão para qualquer servidor,
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do regime próprio ou militar e para os filiados ao RGPS,
sobre valor inferior ao teto do RGPS, não pode ser o servi-
dor militar instado a pagar uma prestação inconstitucional
porque a autarquia previdenciária não cobra separadamente
um valor para contribuição previdenciária e outro para a
assistência saúde. Deve o IPSM editar nova lei, adequando-
se, assim, aos parâmetros constitucionais, não podendo ser
o agravado, entretanto, obrigado a efetuar o pagamento de
uma contribuição já declarada constitucional. 

Acresce-se que, diferentemente do afirmado, por
se tratar de mandado de segurança, os apelantes não
foram condenados a restituir valores nem a pagar as ver-
bas sucumbenciais. 

Isso colocado, em reexame necessário, mantenho
incólume a decisão monocrática revisanda, por seus
próprios e jurídicos fundamentos; por via de conse-
qüência, tenho por prejudicados os recursos voluntários
interpostos.

Custas recursais, na forma de lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS e WAN-
DER MAROTTA.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS RECUR-
SOS VOLUNTÁRIOS.

. . .

porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONCEDER A SEGURANÇA. 

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2007. - Ernane
Fidélis - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ERNANE FIDÉLIS - Cuida-se de mandado de
segurança impetrado por Irma Leal de Oliveira em face
de ato do Secretário de Estado de Planejamento e
Gestão, o qual negou a averbação de tempo de serviço
que prestou ao Estado do Rio Grande do Sul, para fins
de aposentadoria, pelo fato de a certidão da Secretaria
de Estado da Administração e dos Recursos Humanos
daquele Estado ter sido emitida para efeitos da Lei n°
6.226/75, com as alterações da Lei n° 6.864/80, possi-
bilitando a contagem recíproca apenas em atividade
regida pelo Regime Geral de Previdência Social. 

Alega a impetrante ser vítima da intransigência e
burocracia do Poder Público do Estado de Minas Gerais,
visto que faz exigências desnecessárias ao reconheci-
mento de seu direito, pois a alteração da Lei n°
6.226/75 pela Lei n° 6.864/80 expressamente incluiu na
abrangência da norma os servidores públicos dos
Estados e Municípios. 

A autoridade coatora, em suas informações, de-
fende a ausência do direito líquido e certo da impetrante
à averbação pleiteada, com base na certidão do Estado
do Rio Grande do Sul, expedida exclusivamente para fins
de contagem recíproca de tempo prestado em atividade
regida pelo Regime Geral de Previdência Social, conforme
a Lei n° 6.864/80 e alterações posteriores. 

Ao que se vê, o cerne da presente questão consiste
em verificar a existência ou não do direito da impetrante
de averbar, junto ao Estado de Minas Gerais, tempo de
serviço público prestado no Estado do Rio Grande do
Sul, no período de 21.03.89 a 11.06.96, nos termos da
Certidão n° 043/2003 (f. 18). 

A meu ver, inaceitável, com base na legislação
aplicável à espécie, a justificativa do Estado de Minas
Gerais para a não-averbação do referido tempo de
serviço, sob o argumento de que a certidão se destina
apenas para fins de contagem recíproca de tempo
prestado em atividade regida pelo Regime Geral de
Previdência Social. 

Ora, o fato de constar na certidão "para os efeitos
da Lei Federal n° 6.226/75, com as alterações da Lei
Federal n° 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94", não
impede o exercício do direito à contagem recíproca do
tempo de serviço na Administração Pública entre si, pre-
visto constitucionalmente, bem como não força a inter-
pretação dada pelo ente público estadual, isso porque
ela contém tempo de efetivo exercício no serviço público
do Estado do Rio Grande do Sul, o qual pode ser soma-
do a outro tempo de serviço público ou de serviço na ini-
ciativa privada, nos termos dos arts. 40, § 9°, e 201, §
9°, da CF/88, e do art. 94 da Lei n° 8.213/91, assim

Mandado de segurança - Servidor público 
estadual - Tempo de serviço público - Prestação

em outro Estado - Averbação para fins de 
aposentadoria - Certidão - Contagem 

recíproca - Possibilidade

Ementa: Mandado de segurança. Servidora estadual.
Averbação de tempo de serviço público prestado em outro
Estado, para fins de aposentadoria. Certidão. Contagem
recíproca. Possibilidade. Segurança concedida. 

- É ilegítima a recusa da Administração Pública estadual
em efetivar a averbação de tempo de serviço da impe-
trante, laborado em outro Estado, sob o mesmo regime,
para fins de sua aposentadoria, pois há previsão consti-
tucional para tanto, nos arts. 40, § 9°, e 202, § 2°, bem
como na Lei n° 8.213/91 (art. 94). 

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  NN°°  11..00000000..0077..445522449944-
33//000000  -  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  IImmppeettrraannttee::  IIrrmmaa
LLeeaall  ddee  OOlliivveeiirraa  -  AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::  SSeeccrreettáárriioo  ddee
EEssttaaddoo  ddee  PPllaanneejjaammeennttoo  ee  GGeessttããoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -
RReellaattoorr::  DDEESS..  EERRNNAANNEE  FFIIDDÉÉLLIISS  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda o 3º Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-


